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Dispõe sobre a denominação

de vias públitfas.

A Camara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no

uko "das suas atribuições legais aprova e o chefe do poder Executivo san

ciona » seguinte

Art. 19) Fica denàmfcnada Rua ÂNGELO FRANCISCO PETRI a

rua que tem inicio na Rua Uirgilio Lorencini ate o Rio Pngal emAjPongal

neste Município.

Art. 29) Esta Lei entra em vigor na data de syia publica_

ção.
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Art. 39;,,,,, Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sessões, 28 de fevereiro de 1.991
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